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PROJETO DE LEI Nº EM-023/2005 
 
 
 

$XWRUL]D� R� 3RGHU� ([HFXWLYR� D� DEULU� QD� 6HFUHWDULD�
0XQLFLSDO� GH� (VSRUWHV�� /D]HU� H� 7XULVPR�'LUHWRULD� GH�
(VSRUWHV�� /D]HU� H� 7XULVPR�� 6HFUHWDULD� 0XQLFLSDO� GH�
9LDomR� H� 2EUDV� 3~EOLFDV�'LUHWRULD� GH� 2EUDV� H�
6DQHDPHQWR��6HFUHWDULD�0XQLFLSDO�GH�6HUYLoRV�8UEDQRV�H�
6HFUHWDULD� 0XQLFLSDO� GH� &XOWXUD�� R� FUpGLWR� DGLFLRQDO�
VXSOHPHQWDU� QR� PRQWDQWH� GH� 5������������ �FHQWR� H�
VHWHQWD�H�FLQFR�PLO��TXDWURFHQWRV�H�RLWHQWD�H�VHWH�UHDLV���

 
 
 

O Povo de Divinópolis, por seus representantes legais aprova, e eu, na qualidade 
de Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Secretaria Municipal de 

Esportes, Lazer e Turismo/Diretoria de Esportes, Lazer e Turismo, Secretaria Municipal de 
Viação e Obras Públicas/Diretoria de Obras e Saneamento, Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos e Secretaria Municipal de Cultura, o crédito adicional suplementar no montante de 
R$175.487,00 (cento e setenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e sete reais), a fim de 
atender às seguintes despesas: 
 
 
02.09.01.27.122.0052.2143 - Manut. das Ativ. Adm. Diretoria  de Esportes, Lazer  Turismo. 
 3.3.90.36.00 - F. 562 - Outros Serviços de Terc. P. Fìsica............. .....R$ 20.000,00 
 
02.09.01.27.812.0722.2149 - Manut. das Ativ. Divisão  de Esportes, Lazer  e Turismo. 
 3.3.90.30.00 - F. 572 - Material de Consumo.................................. .....R$  5.000,00 
 
02.10.02.15.122.0052.2155 - Manut. das Ativ. Adm. Diretoria  de Obras e Saneamento 
 4.4.90.52.00 - F. 610 - Equipamentos e Material Permanente........ ....R$ 12.000,00 
 
02.11.15.122.0052.2161 - Manut. Serv. Adm. da Secretaria Mun. de Serviços Urbanos 
 3.3.90.14.00 - F.664- Diárias-Civil.....................................................R$    2.000,00 
 
02.11.   .15.452.0507.2168 -  Manutenção de Praças, Jardins, Arborização e Viveiros 
 3.3.90.30.00 - F. 682 - Material de Consumo.................................. .....R$  6.000,00 
 
02.14.  .13.122.0052.2195 - Manut. dos Serv. Adm. da Secretaria Municipal de Cultura. 
 3.3.90.14.00 - F. 866 -Diárias- Civil.................................................... R$   2.000,00 
 3.3.90.35.00 - F. 868 - Serviços de Consultoria................................. .R$ 10.000,00 
 3.3.90.36.00 - F. 869 - Outros Serviços de Terc. P. Física................ ..R$ 43.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 870 - Outros Serviços de Terc. P. Jurídica............. ..R$ 12.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 872 - Equipamentos e Material Permanente.............R$   2.000,00 
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02.14.  .13.122.0052.2196 - Pagamento de Aluguéis. 
 3.3.90.39.00 - F. 874 - Outros Serviços de Terc. P. Jurídica............. ..R$ 36.487,00 
 
02.14.13.122.0052.2197 - Manutenção de Veículos. 
 3.3.90.36.00 - F. 876 - Outros Serviços de Terc. P. Física................ ..R$   2.000,00 
 
02.14.  .13.391.0471.2198 - Manut.do Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico. 
 3.3.90.36.00 - F. 883 - Outros Serviços de Terc. P. Física................ ..R$   2.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 884 - Outros Serviços de Terc. P. Jurídica............. ..R$   2.000,00 
 
02.14.  .13.392.0471.2200 - Manutenção da Biblioteca Pública Municipal. 
 3.3.90.30.00 - F. 891 - Material de Consumo....................................... R$  4.000,00 
 3.3.90.36.00 - F. 892 - Outros Serviços de Terc. P. Física.................. .R$  2.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 893 - Outros Serviços de Terc. P. Jurídica............... .R$  6.000,00 
 
02.14.  .13.392.0471.2202 - Manutenção das Atividades do Circo Projeto Cultural. 
 3.3.90.36.00 - F. 902 - Outros Serviços de Terc. P. Física.................. .R$  2.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 903 - Outros Serviços de Terc. P. Jurídica............... .R$  2.000,00 
 
02.14.  .13.392.0471.2203 - Manutenção das Atividades de Apoio à Cultura Popular. 
 3.3.90.39.00 - F. 908 - Outros Serviços de Terc. P. Jurídica............... .R$  3.000,00 
 
� 7RWDO���������� �������������������������������������������������������������������������������������5�������������

 
Art. 2º�  São os seguintes os recursos necessários à abertura do crédito adicional 

suplementar mencionado no artigo anterior: 
 
02.09.01.27.812.0721.2147 - Contribuição ao Programa Esporte na Escola. 
 3.3.50.41.00 - F. 569 - Contrib. a Instituições Privadas se............... ...R$ 25.000,00 
 
02.10.02.08.244.0125.2154 - Reforma de Salões Comunitários   
 3.3.90.36.00 - F. 595 - Outros Serviços de Terc. P. Física.............. ....R$   5.000,00 
 
02.10.02.08.244.0722.1032 - Ampliação de Reforma do CSU   
 4.4.90.51.00 - F. 597 - Obras e Instalações.................................... .....R$   2.000,00 
 
02.10.02.15.122.0052.1033 - Construção e Conservação de Prédios Municipais 
 3.3.90.39.00 - F. 599 - Outros Serviços de Terc. P. Jurídica............. ...R$  5.000,00 
 
02.11.    .15.452.0504.2166 -  Administração dos Serviços de Limpeza   
 3.3.90.30.00 - F. 677 - Material de Consumo..................................... ..R$  6.000,00 
 
02.11.  .20.605.0690.2169 -  Administração e Gerenciamento do Matadouro Municipal 
 3.3.90.30.00 - F. 685 - Material de Consumo..................................... ..R$     500,00 
 3.3.90.36.00 - F. 686 - Outros Serviços de Terc. P. Física................ ...R$     500,00 
 3.3.90.39.00 - F. 687 - Outros Serviços de Terc. P. Jurídica............. ...R$     500,00 
 4.4.90.52.00 - F. 688 - Equipamentos e Material Permanente..............R$     500,00 
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02.14.  .13.122.0052.2196 - Pagamento de Aluguéis. 
 3.3.90.36.00 - F. 873 - Outros Serviços de Terc. P. Física............... ....R$  2.487,00 
 
02.14.  .13.392.0471.2203 - Manutenção das Atividades de Apoio à Cultura Popular. 
 3.3.50.41.00 - F. 905 - Contrib. a Instituições Privadas se................ ...R$  4.000,00 
 3.3.90.30.00 - F. 906- Material de Consumo.................................... ....R$  2.000,00 
 
02.14.  .13.392.0472.2204 - Manutenção do Teatro e das Artes Plásticas. 
 4.4.90.51.00 - F. 914 - Obras e Instalações...................................... ....R$  2.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 915 - Equipamentos e Material Permanente..............R$  2.000,00 
 
02.14.  .13.392.0472.2205 - Incentivo à Cultura. 
 3.3.50.41.00 - F. 916 - Contrib. a Instituições Privadas se............... ...R$ 20.000,00 
 3.3.90.48.00 - F. 917 - Outros Auxílios Financ. P. Física................. ..R$ 98.000,00 
 
� 7RWDO�������������� ����������������������������������������������������������������������������������5������������
 
 

Art. 3º Este crédito vigorará até 31 de dezembro de 2005. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Divinópolis, 12 de abril de 2005. 

�
 
 

'HPHWULXV�$UDQWHV�3HUHLUD�
3UHIHLWR�0XQLFLSDO 
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Ofício nº  EM /    044   /2005 
Em  12  de  abril    de    2005 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Vladimir de Faria Azevedo 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
DIVINÓPOLIS - MG 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
 
A presente proposição de lei que ora temos a elevada honra de encaminhar a V. Exa. a fim de 
se submeter à apreciação e soberana deliberação dessa  Casa Legislativa, diz respeito à 
abertura de crédito adicional suplementar no montante de R$ 175.487,00 (cento e setenta e 
cinco mil, quatrocentos e oitenta e sete reais), para atender as seguintes despesas: 
 
 
-Na Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo/Diretoria de Esportes Lazer e 
Turismo, para  pagamento de estagiários e despesas de quadras poliesportivas do Município; 
 
b)  - Na Diretoria  de Obras e Saneamento, para a compra de  01 (uma) betoneira com 
carregador; 
 
c) -Na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, para atender despesas com diárias-civil e 
material de consumo utilizados na manutenção de praças, jardins, arborização e viveiros; 
 
d) -Na Secretaria Municipal de Cultura, para o pagamento de consultoria, estagiários, contas 
de água, luz, telefone, aluguéis, aquisição de livros, material de consumo em geral e 
manutenção das atividades administrativas. 
 
Pelo conhecimento e pela necessidade, rogamos pois, a pronta atenção desse nobre e 
esclarecido Legislativo, no sentido do exame e da aprovação deste Projeto. 
 
Na oportunidade reiteramos a V.Exa. e seus ilustres pares, nossos protestos da mais cordial 
estima. 
 
Atenciosamente, 
 
 
Demetrius  Arantes Pereira 
Prefeito Municipal 
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PARECER nº 014/ 2005 
Projeto de Lei nº EM-023/ 2005 

 
 

RELATÓRIO 
 
 

'LVWULEXtGR� D� HVWD� &RPLVVmR�� SDUD�
DQiOLVH� H�SDUHFHU�� R�3URMHWR�GH�/HL�Q��(0�����������TXH�
DXWRUL]D�R�3RGHU�([HFXWLYR�D�DEULU�QD�6HFUHWDULD�0XQLFLSDO�
GH�(VSRUWHV��/D]HU�H�7XULVPR�'LUHWRULD�GH�(VSRUWHV��/D]HU�
H� 7XULVPR�� 6HFUHWDULD� 0XQLFLSDO� GH� 9LDomR� H� 2EUDV�
3~EOLFDV�'LUHWRULD� GH� 2EUDV� H� 6DQHDPHQWR�� 6HFUHWDULD�
0XQLFLSDO� GH� �6HUYLoRV�8UEDQRV� H�6HFUHWDULD�0XQLFLSDO�GH�
&XOWXUD��R�FUpGLWR�DGLFLRQDO�VXSOHPHQWDU�QR�PRQWDQWH�GH�5��
����������� �FHQWR� H� VHWHQWD� H� FLQFR� PLO�� TXDWURFHQWRV� H�
RLWHQWD�H�VHWH�UHDLV���

�
)81'$0(17$d®2�

 
                    A presente proposição visa suplementar financeiramente os órgãos da 
administração municipal acima mencionados, em atendimento aos diversos compromissos 
assumidos.�
�

                                 CONCLUSÃO 
 
3HOR�H[SRVWR, esta Comissão opina pela DSURYDomR do Projeto de Lei nº EM-

023/2005.  
�

Sala das Comissões, 20 de abril de 2005 
 
 
 

$GDLU�2WDYLDQR�GH�2OLYHLUD�
                                                                       Relator 
 
 
 

-RVp�0LOWRQ�GH�2OLYHLUD�����������������������������������������������$QW{QLR�*HUDOGR�GD�6LOYD�
            Secretário                                                                                          Membro 
 
 

CO M ISSÃO  D E j u st iç a , l e g isl a ç ã o  e  r e d a ç ã o . CO M ISSÃO  FISCALIZAÇÃO  FIN AN CEIRA E O RÇAM EN TÁRIA 
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PARECER nº 045/ 2005 
Projeto de Lei nº EM-023/ 2005 

 
RELATÓRIO 

�
'LVWULEXtGR�D�HVWD�&RPLVVmR��SDUD�DQiOLVH�H�SDUHFHU��R�3URMHWR�GH�
/HL�Q�� � � � � �(0�����������TXH�DXWRUL]D�R�3RGHU�([HFXWLYR�D�
DEULU� QD� 6HFUHWDULD� 0XQLFLSDO� GH� (VSRUWHV�� /D]HU� H�
7XULVPR�'LUHWRULD� GH� (VSRUWHV�� /D]HU� H� 7XULVPR�� 6HFUHWDULD�
0XQLFLSDO� GH� 9LDomR� H� 2EUDV� 3~EOLFDV�'LUHWRULD� GH� 2EUDV� H�
6DQHDPHQWR�� 6HFUHWDULD� 0XQLFLSDO� GH� � 6HUYLoRV� 8UEDQRV� H�
6HFUHWDULD�0XQLFLSDO�GH�&XOWXUD��R�FUpGLWR�DGLFLRQDO�VXSOHPHQWDU�
QR� PRQWDQWH� GH� 5�� ����������� �FHQWR� H� VHWHQWD� H� FLQFR� PLO��
TXDWURFHQWRV�H�RLWHQWD�H�VHWH�UHDLV�� 

)81'$0(17$d®2�
��������������� 

$SyV�PLQXFLRVR�HVWXGR��QR�TXH�FRQFHUQH�D�LQLFLDWLYD�D�SURSRVLomR�
DPSDUD�VH�QR�DUW������������9�GD�/20��HP�FRQVRQkQFLD�FRP�R�
DUW�������,,,�GR�5HJLPHQWR�,QWHUQR��

 
4XDQWR� j� PDWpULD� TXH� OKH� FRQVWLWXL� REMHWR�� D� SURSRVLomR� HVWi�
DQFRUDGD�QR�DUW�����H�VV���H�DUW�����GD�/20��HQFRQWUDQGR�VH�HP�
SHUIHLWD� FRQVRQkQFLD� FRP� RV� FULWpULRV� H[LJLGRV� QD�/HL� )HGHUDO� Q��
���������HP�VHXV�DUWV�����H�����Verbis��
 

“$UW�� ���  Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e 
abertos por decreto executivo”. 

´$UW������$�DEHUWXUD�GRV�FUpGLWRV�VXSOHPHQWDUHV�HVSHFLDLV�GHSHQGH�GD�H[LVWrQFLD�GH�UHFXUVRV�
GLVSRQtYHLV�SDUD�RFRUUHU�j�GHVSHVD�H�VHUi�SUHFHGLGD�GH�H[SRVLomR�MXVWLILFDWLYDµ���

�
CONCLUSÃO 

 
3HOR� H[SRVWR, esta Comissão, declara pela OHJDOLGDGH� FRQVWLWXFLRQDOLGDGH� H�

MXULGLFLGDGH o Projeto de Lei nº EM-023/ 2005.  
 

Sala das Comissões, 20 de abril de 2005 
 �$QGHUVRQ�-RVp�5LEHLUR�6DOHPH���������������������������������������������������������������Relator �

&RPLVVmR�GH�MXVWLoD��OHJLVODomR�H�UHGDomR�
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������������(GPDU�$QW{QLR�5RGULJXHV������������������������������������������0DUFRV�9LQLFLXV�$OYHV�GD�6LOYD�
                  Presidente                                                                                Membro       
             
 
Rozilene Bárbara Tavares -  Consultora Jurídica – OAB/MG:66.289 
 


